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PORTARIA N'26/2025

Vlstr,

"DISPÔE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DE
AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATORIO,
CONCEDE ESTABILIDADE NO SERVIÇO
PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS'.

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT. Senhor Marcos Vinicius

Xavier de Carvalho no uso de suas atribuiçôes legais e regimentais que lhe são conleridas.

Considerando o disposto no artigo 41 da Constituição Federal, que o servidor

nomeado mediante concurso público fica sujeito a um periodo de estágio probatório de 03

(três) anos de efetivo exercício, com o objetivo de apurar os requisitos necessários à aquisição

da estabilidade no cargo para o qual foi nomeado;

considerando o disposto no Art. 31 e seus parágrafbs da Lei complementar 089 de

14 de fevereiro de 2022 (PCCV dos servidores Públicos da Câmara Municipal de Nova

Nazaré MT), que regulamenta a Avaliação do Desempenho do Estágio Probatório dos

Servidores do Legislativo Municipal;

considerando o disposto no relatório expedido pela Comissão E,special de]{valiação

de Desempenho de Servidàres em Estágio Probatório, nomeada pela Portaria n' 2412025.

atestando a Assiduidade, Disciplina, capacidade de Iniciativa, Produtividade e

Responsabilidade no serviço público;

considerando que o desempenho foi satisfatório na avaliação do servidor municipal

em estágio probatório com tempo adquirido de estabilidade;

Considerandoqueoperíododeestágioprobatóriode03(trêS)anosdoservidorfoi
concluído com êxito, iniciadà em 011061202i aÍé Ol10612025. conforme Decreto Legislativo

n" 5512022, de 02 de maio de2022.

RESOLVE:

^rt, 
2" - Conceder estabilidade no serviço público ao servidor

relacionado. com efeitos a partir de 0l10612025' por haver cumprido com

à.iàgi" probatório e obiido relatório favorável da Comissão Especial

ó;sem;.rh'" do Estágio Probatório. especialmente designada para este fim

municipal acima
aptidão o Período
de Avaliação do

Rua Frei Arthur Agustine, s/no - Centro - Nova Nazarê - MT - Cep: 78638-000

Fone: +55 OO SqOZ-ttSZ'e-mail: camara-cmnn@hotmail com

a casÀ Do Povo

Art.l.-HomologaraavaliaçãodoEstágioProbatóriorealizadopeloperíodode03
(três) anos, compreendiãos entre 0i/06/2022 a 0110612025. do Servidor Público Renato

à"nrilo de Farias. aprovado ao cargo de Guarda. no concurso público n" 0l/2021.

/



CÂMARA MUNICIPAL DE
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Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos
legais para o dia 0110612025. para que se proceda a devida progressão funcional e elevação
de nível a que a servidora tiver direito. na forma regulamentar.

CNP l: 04.24 4.394 I 0001 -94

A CASA DO POVO

Marcos Vinicius Xavier de Carvalho
Presidente

Sala da Presidência, aos l8 dejunho de 2025.

Rua Frel Arthur Agustlnê, s/no - Cêntro - Nova Nazaré . MT ' Ccp: 78638'000

Fone: +55 66 3467-1152 - e-mail: camara-cmnn@hotmail,com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ

LtctTÂçao
TERMO DE RATIFICAçÃO DISPENSA DE LICITAçÃO NS O3O/

2025

ConsideÍando as informações prestadas pela Agente de Contrata-
ção, bem como pelo contido no presente processo de Djspensa de
Licitação, com todos seus documentos, juntamente com o pare-
cêr rurídico no 155/2025, R/ÀT|F|CO todos os atos do presen-
te Processo de Dispensa n0 030/2025 e autorizo a contratação da
empresa PCIRTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERATS
com o CNPrr 61.198.164/000I-60, objetivando a CONTRATA-
çÃo DE EMpREsa EspEctaLtzaDA EM sEGURo vEicuLAR
PARÀ ÂTENDER A FROTA DE VEICULOS DO MUNICIPIO DE
NOVA MARINGÁ - MT, no Valor total de Rg Rg 32.1OO,22 (trin-
ta e dois míl cem reais e vinte e dois centavos). A presente Dis-
pensa de Licitação está enquadrada no artigo 75, inciso ll da Lei
ne 74.13312027.

Publique-se, para os fins do art. 72, parágrafo único do mesmo di
ploma legal.

Nova Maringá-MT, 20 de junho de 2025

ANA MARIA URQUIZA CASAGRANDE

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPÂL DE NOVA NAZARE

CAMARA
PORTARIA N9 25/2025

"DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAçÃO DE AVALIAçÀO DO ES.
TÁGrO PROBATÓRtO, CONCEDE ESTABTLTDADE 1{O SERVrçO
PÚBLICO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT, Senhor
Marcos vinicius Xavier de Carvalho no uso de suas atribui-

çôes legais e regimentais que lhe são conferidas.

considêrando o disposto no artigo 41 da Constituição Federal,

que o servidor nomeado mediante concurso pÚblico fica sujeito

a um período de estágio probatório de 03 (três) anos de efetivo
exercício, com o objetivo de apurar os requisitos necessários à

aquisiçáo da estabilidade no cargo para o qual foi nomeadol

considêÍando o disposto no Art. 31 e seus parágrafos da Lei

Complementar 089 de 14 de fevereiro de 2022 (PCCV dos servi-

dores Públicos da Câmara Municipal de Nova Nazaré - MT), que

regulamenta a Avaliação do Desempenho do Estágio Probatório

dos Servidores do Legislativo Municipal;

Considerando o disposto no relatório expedido pela Comissão

Especial de Avaliação de Desempenho de Servidores em Estágio

Probatório, nomeada pela Portaria na 2412025, atestando a As-

siduidade, Disciplina, Capacidade de lniciativa, Produtividâde e

Responsabilidade no serviço público;

considerando que o desempenho foi satisfatório na avaliaçáo

da seÍvidora municipal em estágio probatório com tempo adquiri-

do de estabilidade;

Considêrando que o período de estágio probatório de 03 (três)

anos da servidora foi concluído com êxito. iniciado em 0210612022

aré O2lO6t2O25, conÍorme Decreto Leqislativo ne 56/2022, de 30

de maio de 2022.

RÉSOLVE:

AÉ. le - Homologar a avaliação do Estágio Probatório realizado

pelo período de 03 {três) anos, compreendidos entre 01/06/2022

a 0110612025, da Servidora pública Atine conçalves Ferraz,
aprovada ao ca.go de Contadora, no Concurso público ns 01/
2027.

AÊ. 2e - Concêder estabilidade no serviço público a servidora
municipal acima relacionada, com eÍeitos a partir de O1/06/2025,
por haver cumprido com aptidão o período de estágio probatório
e obtido Íelatório favorável da Comissão Especial de Avaliação do
Desempenho do Estágio Probatório, especialmente designada pa-
ra este fim.

Art. 3e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
surtindo seus efeitos legais para o dia 0110612025, para que se
proceda a devida progressâo funcional e elevação de nível a que
a servidora tiver direito, na forma requlamêntaí

Sala da Presidência, aos 18 de junho de 2025.

Marcos Vinicius Xavier de Carvalho

Presidentê

CAMÂRA
PORTARIA N9 26/2025

"DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAçÃO DE AVALIAçÃO DO ES.
TÁGro pRoBATóRro, coNcEDE EsraatLtDADE No sERvrço
PÚBLICO E DA oUTRAS PRovIDÊNcIAs".

O Presidente da Câmôra Municipal de Nova Nazaré-MT, Senhor
Marcos vinicius xavier de Carvalho no uso de suas atribui-

ções legais e regimentais que lhe sào conferidas.

Considerando o disposto no artigo 41 da Constituição Federal,
que o servidor nomeado mediante concurso público fica sujeito
a um período de estágio probatório de 03 (três) anos de efetivo
exercício, com o obietivo de apurar os requisitos necessários à

aquisiçâo da estabilidade no cargo para o qual foi nomeado;

considêrando o disposto no Art.31 e seus parágrafos da Lei

Complementar 089 de 14 de fevereiro de 2022 (PCCV dos servi-
dores Públicos da Câmara Municipal de Nova Nazaré MT), que

regulamenta a Avaliação do Desempenho do Estágio Probatório

dos Servidores do Legislativo [4unicipal;

consideÍando o disposto no relatório expedido pela comissão

Especial de Avaliaçâo de Desempenho de Servidores em Estágio

Probatório, nomeada pela Portaria ne 2412025, atestando a As-

siduidade, Disciplina, Capacidade de lniciativa, Produtividade e

Responsabilidade no serviço publico;

Considerando que o desempenho foi satisfatório na avaliação

do servidor municipal em estágio probatório com tempo adquirido
dê estabilidade:

Considerando que o perÍodo de estágio probatório de 03 (três)

anos do servidor foi concluído com êxito, iniciado em 0710612022

até 0110612025, conforme Decreto Legislativo ne 5512022, de 02

de maio de 2022.

RESOLVE:

Art. 19 - Homologar a avaliação do Estágio Probatório íealizado

pelo período de 03 (três) anos, compreendidos entre 01/06/2022

a o7l16t2o25, do Servidor Público Renato Camilo de Farias,

aprovado ao cargo de Guarda, no Concurso PÚblico na 01/2021.

AÉ,2e - Conceder estabilidade no serviço público ao servidor

municipal acima relacionado, com efeitos a partir de 01/06/2025'
por haver cumprido com aptidâo o período de estágio probatório

e obtido relatório favorável da Comissão Especial de Avaliação do

Desempenho do Estágio Probatório, especialmente desiqnada pa-

ra este fim.
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Art. 3e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
surtindo seus efeitos legais para o dia 0710612025, para que se
procedâ a devida progressão funcional e elevaçâo de nível a que
a servidora tiver direito, na forma regulamentar.

Sala da Presidência, aos 1B de junho de 2025.

Marcos Vinicius Xavier de Carvalho

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

CONTABILIDADE
AUDtÊNCrA pÚBLtCA ORçAMENTO 2026-2029

ÂUDIENCIA PÚBLICA

A PrefejtuÍa de Nova Xavantina, convida a todos para participar

da Audiência Pública, que será realizada no dia 26 de junho de
2025 (quinta-feira), às 14:00h, através de transmissão online.

Na oportunidade será realizada a apresentação da proposta orça-
mentária relativa ao Plano PluÍianual (ppA 2026-2029), a Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO 2026) e Lei Orçamentária Anual
(LOA 2026), por meio da apresentação dos programas e Açôes re-
lativas aos instrumentos de planejamento.

A Audiência Pública poderá ser visualizada no canal Contablli-
dade PMNX no Youtube, link Audiência Pública Orçamento
2026-2029.

O link da Audiência Pública também poderá ser solicitado via e-
mail: contabilidade@novaxavantina.mt.gov.bT

Participem, sua presença é muito importante.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SAO JOAQUIM

LICITAçOES E CONTRATOS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 38/2025

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 38/2025 PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE MADEIRA SERRADA PARA O ATENDIMENTO DE SERVIçOS ESSENCIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÀO JOA-
QUIM.

Pelo presente instrumento de Registro de Preços a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM, reuniram-se na sala de LlCl-
TAÇÃO. situada à RUA CACHOETRA DA FUMAÇA. ne 77. BATRROJARDT[4 DAS PALI4EtRAS. NOVO SÀO JOAQUT[4/tv]T. CEP: 78625-000. Fone:
(66) 34479-1158, o Prefeito Municipal Sr LEONARDO FARIAS ZAMPA, portador da Cédula de ldentidade ns 105*****/SSP-lvlT e do CPF

ne 709.***.***-*x representando neste ato a Prefeitura Municipal de Novo São Joaquim -[4T inscrita no CNPJ 03.238.581/0001-92 situa-
da no endereço acima citado, e a empresa VARANDA COMERCIO DE MADEIRÀS LTDA, cadastrada no CNPJ ns 48.129.591/0001-28
e lnscrição estadual ne \3.963.749-4, situada na Rua Carlos Alberto Feitosa 14acedo, nq 16, Bairro Nova Esperança, CEP: 78098-540,
cidadê de Cuiabá, estado de Mato Grosso- neste ato reprêsentada por seu representante Íegal o Sr EDlLsoN TEoDORO MACHADO,

brasileiro, empresário, portador do RG ns **20**/5SP-MT einscrito no CPF sobna ****839.801**x, residente e domiciliado na cidade de

Cuiabá, estado de Mato Grosso, doravante denominada CONTRAÍADA, nos termos da Lei Federal na 14.L3312021, de 1e de abril de

2021 , Lei Complementar n' 123, de 14/7212006 e as exigências estabelecidas no edital e anexos e em face do resultado obtido no

PREGÀO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Na 1212025, .esolvem registrar os preços constantes na presente Ata, objetivando
futuro fornecimento dos itens abaixo especificados, mediantc as seguintes cláusulas e condiçôes:

DO OBJETO

l.l.A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MADEIRA SERRADA PARA O ATENDIMENTO DE SERVIÇOS ESSENCIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVO SÃO rOAeUlM, conforme especificaÇôes constantes do Termo de Referência,Anexo I do edital de Pregão na l2DO25. que é

pafte integrante desta Ata, assirn como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.2, Dos preÇos, especificaÇôes e quantitativos:

O preço registrado, as especificaçôes do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as que 5e9uem:

VALOR UN o VALOR TOTALUNID QUANTITÉM coD DESCR
R$ 3.840,00 R$ 115.200 00I\{ r 30,0001 46812 RRPRAN ESS NE GA OTEC ARAR EDÀ GARM OTER PO CHA,TIIMADE RA 5E

3.845,0 R$ 115.350 00Nlr 30.0046873 MADEIRA. SERRADA EM GARROÍE TIPO VIGA, NA ESSENCIA GARROTE02
R$ 115.350,0030,00 1.845,0R03 46814 EESS CN G ROTETIROTE PO DUA NAIE RA Es RAR EMDA GAR a RÂDA,M o
R§ 156.000 00t\4r 30,00 5.200,00R04 46415 MADEIRÁ - SERRÂDA ÉM ITAUBA TIPO PRÂNCHA
R5 150.000,00l'1 30,00 5.000,0005 46416 MÂDEIRÀ . SERRADA EM ITAUBA TIPO VIGA

3.500,o0 280.000,00Nll 80,00TIPO PRANCHÂMADEIRA - SERRADA EMo6 46411
931.90O,0OVALOR TOTAL PREVI

DA V|GÊNCIA DA ÂRP

3,1.O prazo de vigência da ata de registro de pÍeços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por iguôl período, desde que de-

monstrada a vantajosidâde do preço, comparado ao preço pfaticado pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisa de preços

atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal ne 74.L3312021

3,1.1.No caso de prorrogação de vigência da Ata de Registro de Preços, atendidas as condições previstas no Art 84 da lei 14 133/

2021, as quantidades registradas poderão ser renovadas (Art. 30, parágrafo segundo do decreto N4unicipal n0 026/2025)

3.2. o cont.ato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposiçôês nela contidas e em obseÍ-

vância aos artigos. 105 a 114 da Lei Federal ne 14.13312027, consoante disposto na minuta anexa ao correspondente edital.
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